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ANO XIV  N° 2311 – Quarta - Feira 24 de Maio de 2023 
 DECRETO Nº 065-2023 

 
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR NO ORÇAMENTO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAL MOREIRA-MS, EXERCÍCIO DE 
2023, CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO DE 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA, QUE LHE CONFERE A LEI 
ORGÂNICA MUNICIPAL E AUTORIZAÇÃO CONTIDA NAS LEI: N. 
906 DE 16/12/2022”. 

D E C R E T A: 
 

Artigo 1º - Fica aberto no Orçamento vigente um Crédito Adicional 
Suplementar na importância de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil 
reais), distribuídos as seguintes dotações:  

Suplementação (+)  R$ 75.000,00 
02 05 02 Fundo Municipal de Habitação e Inter. Social 

              16.482.0161.2013.0000 HABITAÇÃO POPULAR                                          
75.000,00                                           
                4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
 
Artigo 2º - O Crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com 
recursos provenientes    de:  
Anulação (-) 

02 02 01 Gabinete do Prefeito 
              04.122.0000.2176.0000 OPERAÇÕES ESPECIAIS                                         
-75.000,00                                           
                3.3.90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS 
 
       Anulação (-)  R$ -75.000,00 

 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor a partir desta data, revogando as 
disposições em contrário.  
                  
    Aral Moreira - MS, 12 de Maio de 2023 
 

ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA 
 PREFEITO MUNICIPAL 

  
 
 

DECRETO Nº 066-2023 
 

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR NO ORÇAMENTO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAL MOREIRA-MS, EXERCÍCIO DE 
2023, CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR 
REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA, QUE LHE 
CONFERE A LEI ORGÂNICA MUNICIPAL E AUTORIZAÇÃO 
CONTIDA NAS LEI: N. 906 DE 16/12/2022”. 

D E C R E T A: 
 
Artigo 1º - Fica aberto no Orçamento vigente um Crédito Adicional 
Suplementar na importância de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), 
distribuídos as seguintes dotações:  
Suplementação (+)  R$ 40.000,00 
 

02 04 01 Gabinete do Sec. Fazenda e Planejamento 
        04.121.0104.2008.0000 PLANEJAMENTO E FINANÇAS                                 
40.000,00                                                  
                3.3.90.14.00 DIÁRIAS-CIVIL 
 
Artigo 2º - O Crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com 
recursos provenientes    de:  
Anulação (-) 

 
02 04 01 Gabinete do Sec. Fazenda e Planejamento 
        04.121.0104.2008.0000 PLANEJAMENTO E FINANÇAS                                 
-40.000,00                                                  

                3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 
       Anulação (-)  R$ -40.000,00 
 

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor a partir desta data, revogando as 
disposições em contrário.  
                  

  Aral Moreira - MS, 12 de Maio de 2023 
 

ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

DECRETO Nº 068-2023 
 

“AUTORIZA O PODER 
EXECUTIVO A ABRIR NO ORÇAMENTO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ARAL MOREIRA-MS, EXERCÍCIO DE 2023, 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR REMANEJAMENTO 
DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA, QUE LHE CONFERE A LEI 
ORGÂNICA MUNICIPAL E AUTORIZAÇÃO CONTIDA NAS LEI: N. 
906 DE 16/12/2022”. 

D E C R E T A: 
 
Artigo 1º - Fica aberto no Orçamento vigente um Crédito Adicional 
Suplementar na importância de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), 
distribuídos as seguintes dotações:  
 
Suplementação (+)  R$ 70.000,00 
02 06 01 Fundo Municipal de Saúde 

        10.301.0158.2038.0000 SAÚDE PARA TODOS                                                    
20.000,00                                                  

                3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA 
JURÍDICA 

 
        10.301.0158.2038.0000 SAÚDE PARA TODOS                                                    
50.000,00                                                  

                3.3.90.30.00 OUTROS MATERIAL DE CONSUMO 
 
Artigo 2º - O Crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com 
recursos provenientes    de:  
Anulação (-) 
 
02 06 01 Fundo Municipal de Saúde 

      10.301.0154.2204.0000 SISTEMA DE GESTÃO EM SAÚDE                               
-70.000,00                                                                     
                3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-
PESSOA CIVIL 

       Anulação (-)  R$ -70.000,00 
 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor a partir desta data, revogando as 
disposições em contrário.  
                  
   Aral Moreira - MS, 16 de Maio de 2023 

 
 ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA 
     PREFEITO MUNICIPAL 
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ANO XIV  N° 2311 – Quarta - Feira 24 de Maio de 2023 
  

PORTARIA Nº 955/2023 
 

 
GILSON OLIVEIRA FERREIRA, Presidente da Câmara Municipal de 
Aral Moreira, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais, 

 

RESOLVE: 

 

           Artigo 1º- Conceder 20 (vinte) dias de férias remuneradas a servidora 

Rainha Wider Rebelo – Agente Legislativo, da Câmara Municipal, de 16 
de maio a 04 de junho de 2023, referente ao período aquisitivo de 
28/05/2022 a 27/05/2023. 
 
Artigo 2º - Converter 1/3 (um terço) das férias da servidora acima 
mencionada, em abono pecuniário. 
 
Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 16 de maio de 2023. 
 
Artigo 4º - Revogam-se às disposições em contrário. 
 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Aral Moreira-MS, 24 de 
maio de 2023.   
 

Gilson Oliveira Ferreira 
(assinatura no original) 

 
 
Publique-se, Registre-se, Afixe e Cumpra-se.  
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